
cÂMARA MUNIGIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31 1 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200{00 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br' camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA N" 6912021

O PRESIDENTE DA CÂITINRR MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTTGO 27 DO REGTMENTO
INTERNO,

Considerando que um servidor deste órgão foi diagnosticado com o Coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade de prevenir o contágio;

RESOLVE

Art. 1o Determinar o fechamento das dependências da Câmara Municipal de Pitanga no período
da tarde do dia 28 e durante todo o dia 29 de outubro de 2021

Arl.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 28 de outubra de 202'1.

Fabricio DuaÉe Holovka
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443'- Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeíro - CEP 85.200-000 - Pitanga -' Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

NOTAAO PÚBttCO

Em que pese todas as medidas de prevenção tenham sido adotadas pela Câmara Municipal

de Pitanga no sentido de prevenir o contágio do Coronavírus (COVID-19), no período da manhã um

servidor deste órgão foi diagnosticado com o vírus.

Considerando tal situação, esta Presidência determinou, como medida de prevenção, o

fechamento das dependências da Câmara Municipal na tarde do dia 28 e durante todo o dia 29 de

outubro (Portaria ne 69l2O2Ll.

O atendimento ao público será realizado pelo e-mail camara@pitanga.leg.br.

No dia 3 de novembro de 2021 as atividades do órgão serão restabelecidas normalmente.

A Câmara Municipal de Pitanga conta com a compreensão da população e continuará fazendo sua

parte para auxiliar os órgãos e profissionais de saúde no combate ao Coronavírus (COVID-19).

Pitanga, 28 de outubro de 2O2L.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente
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ESTADO DO PARANA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE PITANGÀ

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES Do MUNICÍPIO DE PITANGA

- PORTARIAN'69/2021

O PRESIDÉNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

Considerando que um servidor deste órgão foi diagnosticado
com o Coronavírus (COVID-I9);
Considerando a necessidade de prevenir o conuígio;

RESOLVE

Art. l' Determinar o fechamento das dependênciasda Câmara
Municipal de Pitanga no período da tarde do dia 28 e durante
todo o dia 29 de outubro de2021.

Art.2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 28 de outubro de 2021.

FABRICIO DUÁRTE HOLOVKÁ
Presidente
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